
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 34a. SESSÃO (EXTRAORDIN~RIA), EM 18 DE MAIO DE 1976-
TERL:A-FEIRA-
PR ES IDlNC IA DO MHJISTR O DR NELSON BARBOSA SI-IMPA I O, V ICE-PRES I 
DENTE. 
PROCURADOR GER~L DO MINIST~RIO PbBLIOO MILITAR: ~R RUY DE LI
MA PESSOA. 
SECRETARIO DO TRIBlmAL PLENO: DR CL~llOIO ROSIERE. 

Comparec rnam os Mi.nisl::r.os Sylvio M·::ir.t8:I. t·o Mot1tinho,, ~falderriar 
Torras d~ Costaç Jurundyr d 9 Bizarria Mameda 9 Amarilin Lopes 
Salosdo, Aug:JSto Frsq c s ci, .J ·3 ::;y Cu::.m:::i.:r~as Pinheiro, HÊüi<J F~9-
mos ~d a A:~Gv8do Lôi t.:~, Rodrh10 Oc b) 11io Jci:rdao 11r:;m'Js, H1JrÓ :;:-io 
Pi n t o P e ~ 'Ü I a e e M 2 ~~ s lhe G s ~J e t o 1 F 8 b e r C i íl t r a e O e tá vi o J e sé 
Sampaio Fer~anaes. 

Ausentas os Ministros Alaldas Vieira Carneiro s Syseno Sarme~ 
to, com ~~usa justifica da e 

As 13~30 horas, havendo nGmero legal, fci aberta a Sess~o. 

Lida e som ciabate, foi 8provada a Ata ds Sos 3;a.anterior. 

Ppslação 

40.656 -

julgada em Sess~o secreta, no dia 14a5.76- 6a feira: . . . 

9ahi.ao ReJ.ato:r Ministrá Alcídes Carneiro. R'3viscr:Mi 
nist ro 1~. u gtrnto Fr·8 goso. A PE LP fHE.3: A Pj:·ocurEido:r ia Ml 
15."!:.ar C::::\ P.L 1rJj_ toria da 6a.. CJM; TliEODOMI~O ROMEIRO DcE 
SM~TOS, PAUL.O,..JJOrffES Dri SILVA, . cor,dormdos a dois a.
nos da I'Gc ~!.L' s:w; f.! ;~ TUf~ DE ASSIS f ILHO, conde r.a do a 
um a no d e r r~ e J. u se o ; e fv1 A U R I C I O A N IS HJ D E AR A U J O , c o n 
dsnaco a tr~ s ancs de rsclus~o, todcs incu~sos no ai 
tigo 14 do CL 898/69, por desclassificsçãc. APELADA·s 
A Sentença do Consslho PermansntA de Justiça da Audi 
toria da 6a. CJM , dG 14 d8 j3neiro de 1974, qus co; 
do nou os apolant Ps THEODOMI~O ROMEIRO DOS SANTOS,PAU 
LU PONTES DA SILVA , NATUR DE ASSIS FlLHD; q~G conde 
nou FF.E'OERICCJ J'JSÉ f'1EPJEZES Di::: OLil/EIRl~, a um ano de 
reclu3~ o; a RENATO RIBE:RO DA CGSTA o JO~O LUIZ SJ~ 
VA tE~REIRA, a seis meses de reclus~o 1 incursas nu 
art. 14 do DL 89 8/69 1 por dsscl2sGificaç~8; a absol
veu CARLOS LEJ\L P~ASCI!''!C~Tíl, DIRCEU RC-;IS RIOEIRO?~l/ Ei_ 
L:C N G T DrJ íl o; ATO D E f; R i\ U J O F R C I T f\ S , R F.:i'J g TO J OS É A F G ~JS ·o 
DE CARJALHO 8 MM~C:JS C'Af.'Tj':;S LCILIREIRO, do cd.fi:e prG
v isto no ar L , ~ 3 d o D L 8 9 B / 6 9 o a S G n te 1-; ç a d o C o 11 s o~ 
lho Per~anenta de ~ustiça da Audito~ia ~a 6a, CJM , de 
25 cio ~cvembro de 1974e - POR UNANIMIDADE de voto~ , 
o Tribunal deu p~ovimento ao apslo do MP para, rRst~ 
belsconclo a clas ,Ji ficação da den•jncia, concienar T~ETI' 
DOMIRO RUM~IRO DOS SANTOS e PAULO PONTES DA SILVA. ~ 
3 anos o 6 meses de reclus;o como i~cursos nc ar~ .43 
do OL 896/69 com a pgna acoss~ria ds suspens~o dos 
direitos polfticos por 5 anos o NATUR DE ASSIS FILHO, 
F s E D [ R .I e o J os É ME r~ E zi:~ s D E [J l_ I \J E I R A , R E NA To R I B [ I R C1 m 
COSTA e JO~O LUIZ SILVA FERREIRA ~ pona de 2 anns de 
rGclus~o, como incursos no a~t 43 do DL 698/69,nsg2n 
do provimento ao 3pelo do MP e confirmando a Senten= 
ça abso1utÓria do lei. inst8.ncia quanto ::i C.O.RLDS LEAL 
NASCIMENTO, DIRCEU REGIS RIBE~RO, WELLINGTON RENATO 
DE AR~UJO FREITAS, RENATO Josr AFONSO DE CARVALHO e 
MARCOS DANTAS LOUREIROº Decidiu ainda o Tribunal,POR 
UNANIMIDADE de votos, dar p~ovimento ao apelo de MAQ 
RICIO AN~SIO DE ARAUJO l para reformar a Sentença de 
la~ inst§ncia e absolve-lo do crimo que lhe fora im
putado, por insufici~ncj . a de provas~(N~O TOMOU PARTE 
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NO JULGAMENTO O MINISTRO'AMARfLIO LOPES SALGADO)-(U
saram da palavra os Advs. Drs. Elizabeth Diniz Souto 
e José Moura Rocha a o Dr Procurador-Goral)"(PRESI -
D~NCIA DO MINISTRO DR NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇTIES 

40.914 - Bahia. Relator Ministro Amarilio Sálgado. Ravisor:Mi 
nistro Sampaio Fernandes. APELANTE: ANTONIO IMB~ DOS 
SANTOS, civil, servindo na Base Naval da Aratu 1 con
denado a um ano e dois meses de détenção, incurso no 
artigo 2Db 1 § 2º, do CPM. APELADA: A SentenÇa ao CPJ 
da Aud/6a. CJM, de 25 de.abril de 1975. Adv.Dr. Rai 
mundo Machado dos Santos. - POR UNANIMIDADE, o Tribu 
nal negou provimento ao apelo da Defesa e confirmou
ª Sentença apelada. O MINISTRO HONÕRID MAGALHAES,ca~ 
s~va o Sursis 

40.999 - São Paulo. Relator Ministro Amár!lio Salgado. Revi -
sor Ministro Sampaici Fernandes. APELANTE:'A Procuré
doria Militar da la. Auditoria da 2a. CJM. APELADA:~ 
A Sentença do Cánselho Permanente de Justiça da la. 
Auditoria da 2a. CJM, de 19 de agosto de 1975, que 
condenou, por desclassificação, ~ARLOS ANIONIO DE_J~ 
SUS, soldado, ~ervindo na Base Aerea de Sao Paulo, a 
um ano de prisao, incurso no art. 206 do CPM. Adv.Dr 
Gaspar Serpa. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribuno! ne
gou provimento ao apelo do MP e confirmou a Sentença 
apelada. O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES dava provimen
to para condenar a 2 anos. Por 6 votos contra 5, foi 
cassado o beneffcio do Sursis; votaram pele conces -
são do beneffcia os MINISTROS AMARfLIO SALGADO, RO
DRIGO DCT~VIO, AUGUSTO FRAGOSO, WALDEMAR TORRES DA 
COSTA e JURANDYR DE BIZARRIA MAMEDE. 

40.967 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Waldemar·Torres 
da'Costa. Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELAN 
TE: AURELIO MARCO GONÇALVES SIQUEIRA, Escrivãó da Jüs 
tiça Militar, servindo na la. Auditoria da 3a. CJM ; 
condenado a dois anos de reclusão, como incurso no 
art 305; dois de reclusão, como incurso no art 308 e 
a três meses de detenção, como incurso no art 319,t~ 
do c/c o art 79 do CPM. APELADA: A Sentença do Canse 
lho Permanente de Justiça da 3a. Aud/3a. CJM, de 23 
de junho de 1975. Adv. O próprio. - POR UNANIMIDADE 
de votos, o Tribunal deu provimento parciàl ao apelo 
da Defesa para absolvê~lo do crime do art. 308 e ne 
gou provimen~o em relação aos crimes do~ artigos 30~ 
e 319, confirmando a Sentença, jul~ando, porém, e~ 
tinta a punibilidade pela prescriçao e, POR MAIORIA 
de votos, aplicou a pena acessória do art 103 do CÓ 
digo Penal Militar; O MINISTRO AMARfLIO SALGADO foi 
vencido quanto à pena acessória. 

41.031 - Cear~. Relator Ministro Waldemar Torres da Costa.R~ 
visor Ministro Faber Cintra. APELANTES: A Procurado 
r!a Militar da Auditoria d~ lDa. CJM; MANUE1 CDNCEI 
ÇAO SANTOS, condenado a tres anos de reclusao, in -
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curso no art 14 do DL 898/69; ROGERIO DDLNE LUSTílSA, 
conder.ado a três anos e seis meses de rec:.lusão . in 
curse no art n 14 do DL 898/69 c/c o art 70, i~cis~ 
I, do CPM, com a suspensão dos direitos polf ticos , 
para ambos , pelo prazo de dez anos; ANDR~ LUIZ CAMPOS, 
também conhecido como LUIZ MORAIS DOS SANTOS e JO~~ 
QUIM MATIAS NETO, condenados a seis meses de reclu
são, incursos· no srt 14 do DL 898/69, tudo por des
cl~ssificaç~o. APELADA: A Sentença do CPJ do Auci/103 
CJM, da 27 de maio de 1975, que absolveu LUIZ A SAR AI 
VA LIM~ , do cTirne previ s to no art. 14 do DL 898/69 , 
por desclassifice~~o, JOS~ LUIZ DA SILVA, do crime 
previsto nos arts. 28, 39, inciso IV e 42; ANf íl NIO 
PEREIRA CAMPO S, do cr ime previsto no att. 42; NIC O 
LALJ DO NASCIME NTO COSTA, CL OV IS crSTAs AD~ M AR CílST~7 
fRgNCISCO COSTA, FRAMCISCO ALVES OE AR AUJO e JCS ~ 
MARQUt:S DA S!l_VA, do crime pI:' 8V.i.sto no ::i rt . i.J.7, t.L!Lfo 
do DL 898/59. Advs . Drs . Wanda íl oO. Sidou e ílntonio 
Jurady P~ Rosa. (JULGiiMC:!\lTO EM S f::S~AO SE.CRETB). 

DESAFORAM E rJTO 

256 - Parah~. Relator Ministrci Waldemar Torres da Costa. -
O Dr. Auditor da Aud/~ 3. CJM, nos termos do art 109, 
letra 11 c", do CPPM , solicita o desaforamento do pro
cesso nº l Wi /76, em que figura como dAsertor o Mari.
nheiro S~RGIO PRuDr Ncro DA SILVA. - POR UNANIMIDADE, 
o Tribunal deferiu o Desaforamento para uma das Audl 
torias dg Marinha da la. CJM a que couber por sor
teiou ( N~O TOMA RAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTR OS 
RODRIGO OCTÁVIO e ílMARÍLIO SALGADO). 

RECURSO CRIMINAL 

5.027 - Par~. Relator Ministro Jacy Guimar~es Pinheiro. RECQll 
RENTE~ O Consel~o Per~anente de Justi~a da A~cii~ori a 
da 8~. CJM, du offcio. RECORRIDA: A Decis~o de C cns~ 
lho que, reconhecondo a exist~ncia de coisa jul Ga da~ 
resolv a u trancar a· açZÍb penal contra ANTO~.JIO UH~R CIO 
DE QUEIROZ ME NEZES.Qdv.Francisco C. de Vasconcelo s .
POR UNA NIMIDADE, e T r ~bunal negou provimento ao Re
curso, ex-oficlo.( N~ O VOTARAM OS MINISTROS RODRIGO 
OCTÁVIO e AMARÍLIO SALGADO). 

APELAÇÕES 

41.149 - Mato Gros 20. Relator Ministro Hon6rio M~galh~es . Re 
visor Ministro vJaldemar Torres da Costa. AflEL r.i'JTE::
JO S ~ VALMIR VIEIRA. soldado. ~PELADA: A Sento nç~ do 
Conselho de Justiça do 9 º GAC, do~dia 20 de n o ~smbro 
dP. 1975, 1ue cond e nou o apelante 2 pena de 2 moses 
de impedimento , in~urso no art. 183~ do CPM. Adv.Dr 
Higa Nabukats u,Adv º Of. - PO R UNANIMIDADE, o Tribunal 
anulou o processe~ 0or_omiss~o do formalidade essen
cial, som renovaçao.(NAO VOTARAM OS MINISTR OS ~OURI
GO OCTÁVIO e AMARILIO SALGADO). 

41.127 - Mato Grosso. Relator Ministro Sampaio F~rnandes. Re
visor Ministro Waldemar Torres da Costa. APELA NTE: -
NOLBEQUE . VIEIRA PAV~O, soldado, servindo no Esquadrão 
do QG/4a. DC, condenado a ~r3s meses de impedimento, 
incurso·na art 183 c/c o art 72, inciso I, do CPM. -
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APELADA: A Sentença do CJ do 18º Grupo de A~tilhari2 
de Campanha, de 13 de novembro de 1975. Adv.Cr. Higa 
Nabukatsu. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou pro
vimento ao apelo da Defesa e confirmou a Sentença a
pelada. (N~O VOTARAM os MINISTROS RODRIGO OCTAVIO e 
AMARfLIO SALGADO). 

41.223 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Sylvib Moutinho~Re 
visor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: ~ 
EDMILSON SOARES DA SlLVA, Marinheiro, condenado a 
quatro meses de prisao, incursb no artigo 187 c/c o 
art 189, inciso I, tudo do CPM. APELADA: j A Sentença 
do CPJ da la.Aud/Mar., da la. CJM de 05 de fevereiro 
de 1976. Adv.Edgar P de Carvalho.- POR UNANIMIDHDE 1 

o Tribunal negou provimento ao apelo da Defesa e con 
firmou a Sentença apelada. (N~O VOTARAM OS MINISTRO~ 
RODRIGO OCT~VIO e AMARILIO SALGADO). 

No inÍcio da Sessão foi lido em Plenário o teor do telegrama 
de 17.05.76; em que o Exmo. Sr. Presidente do Supremo Tribu
nal Federal convida o Sr Ministro Presidente e 0emais membros 
deste STM para assistirem a homenagem que aquele Tribunal_pres 
tará ao saudoso Ministro Antonio Cardoso Ribeiro, em Sessao -
Plenária, no dia 19 do corrente, às 16.30 horas, pelo trans
curso do centenário do seu nascimento. 

A s8guir, ó Sr Ministro WALDEMAR TORRES DA COSTA, assim se 
pronunciou: - nsenhor Presidente~ Senhor~s Ministros. As pa
lavras que vou proferir apenas tem o escopo de serem registra 
das em ATA, em virtude das provid~ncias que acabam de ser to~ 
rnadas pelo Tribunal, pelo setor de p~blicação de Acórdãos. A
rresentei a seguinte-proposta ao Tribunal: 

11 0 Exmo. Sr. Ministro Wal:~?mar TÔrres da Costa, com 
a ~alavra, apres9ntou ao Tribunal a seguinte PROPOS
TA: - "Senhor Presidente e Senhores M.::.. ni st ros: De 
acordo com o qu3 j~ fazem os Tribunais, com real con 
0eni~ncia pa~a e Justiça e para as partes, venho ~r~ 
por que providenci2 a Diretoria da Divisgo Judiciári 
a do Tribunal (Setor de Acórdãos) logo sejam entre-
gues os Ac6rdãos a pubJ.icaç~o de·s~gs Ementas assim 
consignando-se essas publicações: Habeas-Corpus ou 
qualquer outro recurso nÜmero tal; Tàl lugar; Rela
tor: Ministro Tal; Irhpetrante Dr •• ; •• Paciente: Fu
lano de tal: Decisão: Data: Ementa: - Evidentemente, 
quando 88 tratar ci8 Apelaçãr,··-ou qualquer outro re- · 
curso, eJ~m do nomE do Relator constaria do Revisor. 
Qua~do não fosse o Relatcr mas outro Ministro que 
fosse incumbido do Ac6rd~o corstaria o nome deste. 
Lembrei-me de fazer esta proposiç~o porque se~ia um 
modo de tornar pÚblicas nossas ementas, as quais che 
gariam ao conhecimento das Auditorias e dos Advoga-·
dos e interessados nessas decisões. Tenho com bastan 
te.2roveito e como assinante do Di~rio da Jus~iça da 
Uniao, selecionado as ementas que interessam a Jus
tiça Militar e nelas me tenho louvado algumas vezes 
para meus votos. São publicadas no Diário da Justiça 
da União as ementas do Supremo Tribunal Federal,Tri 
bunal Federal de Recursos, Tribunal Superior do Trã 
balho. Penso que a publicação de ementa de nossos -
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As6rdão s s er~ medida de grande alcance , como já o 
sao as ementas dos demais Tribunais. 11 

Foi aprovada por unanimidade, conforme se verifica da Ata. 
~Hoje, ao receber o Diário da Justiça encontrei est a 

publicaçao: 
11 Diário da Justiça - 5a feira - 13 de maio - SUPERIOR 

TRIBUNAL MILITAR - D8pa r tamento Judiciário - Divisão de Pro 
cesso Judiciário - Se~ã o do Autuação e Distribuição do Proces 
so - Divisão de Asórdao e JuE;isprudÔncia - Seçso _ge Jur:i..s p ru:
dência - Publica:;:ao de decisoes e ementas - . 11 Estao publj.ca
da~ várias ementa~, no~ s~guintes termos: - i 1 Apel~ção ~~ m er6 
40 . 947 - BA - Rel. Min . Dr. 'AmarÍlio Salgado - Rev. Min . Gen . · 
Rodrigo Octávio - Apelante : Josimá Alves de Amorim - Apel a da: 
A Sentença do CPJ da Aud . da 6a . CJM (Adv oDr . Luiz Humb e r ~ o 
Agle) . Decisão - À unanimidade ~ negou- se provimento ao apelo ~ 
confirmando- s e a deci s ão de l a. instancia . (sessão de 12.3. 76 ) 

EMENTA : Desrespeito . Os elem e ntos const a n
tes dos autos , a pr ópria confissão do réu, en 
fim, r.a da autoriza de que o mesmo estiv e sse -
agind o B favor da lei, ao revé s diss o, com o 
se vê da pr ova dos á utos que sustenta a f igu 
ra deli tuosa do art . 160. 11 

E assim s e guem-se várias ementas dando notf cia de várias de 
c i so e s no s sas com e ss es dados . Eu confesso que me alegrei com 
ess~ s publicações qu e de a gora por diante , ~endo constantes, . 
da r ã o notícias aos Advogados , aos Audito ra s , enfim , a todos 
que t~m interesse de nossas decisões , de não s6 conhecerem as 
ementas como as datas em que ess e s julgamentos foram reali za
jos e poderão como nés Já f azemo s em relaç ã o a outros Trib u
n2is, quando nos interes s a conh e cer em de talhes o pr 6p ri o 
A c6 rd~o com esses dados, n6s conse~uimo~ e assim podemos mui
to ma is nos orientar. O sistema ate e ntao a dotado de f a zar o 
Ement á rio demora muito e muitos intere s sados recla mam es sG E
m e nt ~ rio que nem sem~ re chega ao seu destino com a br evid a de 
que seria necess á ria . Ag or a mesmo o Audi t or Jura cy Rei s Costa, 
do Pe r á , me 2edia que eu obtivesse a remessa do Ementário de 
nosses dacisoe s para o Auditor da Jus t ica Militar Est2 dual do 
Par~, qu e desejava tamb~m conhecer a no~sa jurisprud ~n cia, as 
nossas de cis3es e consequentem e nte as nossas Ement a s . Eu a cho , 
qu e a publicação de agora por diante, constante, das no s sas 
decisões , com esses dados , inclusive contendo ementa será de 
muita valia par~ t odo s 9ue se dedibam ao estudo e se a plicam 
nos casos que sao por nbs julgados . Por i sso eu trou xe es s as 
r ~~idea pa lavras para sue s e consigne om Ata e rBalm e nte o 
i n1ci u d2s sas publicaço e s r e presenta uma provid~ncia qu o ftno 
mou e ~tender e pens o, tamb~m do Tribuhal, de alta convenien
c i. a ocs i nteresaes da Ju s tiça Militar . Era só . 11 

A seguir , o Ministro AUGUSTO FRAGO SO assim se manifestou : 

"Senhor Presidente, Senhore s Ministros . - Coincidentementa , eu 
hüvia trazido a página do Diário da Justice de 13 de maio que , 
na Paut a nº 45 , publica decisões e Ementa~ . E o me u intuito 
e ra rne congratular com o Deeartamento Judici~rio, Divisão · de 
Proc ass o Judici á rio - Divisa o de Acórdão e Jurisprudência . 
Confe ss o que não me lembrava de que . essa publicaç~ o ora frut o 
de proposta do Eminente Ministro Dr . Waldemar Torr e s da Costa , 
de dezembro de 1973. De maneira que i secundando o pronunçia
mento do Eminente Ministro , eu tambem acho que é uma inicia-
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tiva que deve ser incentivada e que.deve ser mantida. E agora 
acho que, sem prejuizo do Ementário. 

Diariamente, sempre que for oportuno, o Diário da 
Justiça publicará ~ara efeito geral e n6s, peri6dicamen1e, t~ 
rfamos o Emsntário. Aliás, eu acho . que este ano ainda nao re
cebemos nenhum número do Ementário. 

Realmente, a publicação está muito cuidada porque, · se 
n;o me e~cano, os outros Tribunais publicam apenas a Ementa. 
Aqui destácam ~ Decisão, a Sessao em que foi tomada e a Emen
ta." (Sam rovisaa do arador) •. 

A Sossão foi encorrada às 18.00 horas, com os soguintes pro
cessos em mesa: 

C;PARCIAL l.12l(JP)-la/Mar.prác.60/75-Adv Edgar Carvalho 
REC~CRIMINAL 5:015!NSi-Aud/5a~proc~745/75-Adv Jool G.D'Eça 
REC~CRIMINAL 5~018 NS -Aud/5a~proc~745/75-Adv Elia N~rezi 
REC~CRIMINAL 5~023 WT . -Aud/5a~proc~745/75-Adv Jbnl G.D 1 Eça 
PEC.CRIMINAL 5.021 f·JS) ··Aud/5aºproc.745/75-Adv E.Sporandio 

HEC.CRIMI MAL 5. 0~~ (AS)-Aud/~~~ p roc.7~5/73-Adv. R. Je ltrami 
REC.CRIMINAL 5.D2 ~ (WT)-Aud/5a.proc.745/75·Adv F.~umphreys 

EMBARGOS 4.960(WT)-Aud/6a.pro c .70/74-Adv Luiz H. Agle 
EMBARGOS 40.2281JP/SS)-2a./Cx.proc.53/72-Adv Afonso Cruz 
EM8ARGOS 40.513 SS/ACi-3a./la.proc.13/74-Adv Maria Mendonç a 
CMBARGOS 40.186 AC/SS -Adv.Indio Brum e outros 
EMBARGOS 40.411 WT/SF -Adv Tecia Lins e Silva 
(M8ARGOS 40.455 WT/HM -3a./2a.proc.ll/73-Adv Belisário S. Jr. 

APELAÇÕES: 

40.722lWT/SSi-la./Ex.proc~ 
40~748 WT/SS -Aud/lOaproc: 
41.020 JP/ss -Aud/5a.proc: 
40~B66~W'./s~.-Aud/llap~oc~ 

' 

27/74-Adv Manoel F • . do Lim3 
44/72 -Adv Wanda R.Oo Sidou 

7 00/74-Advs A.Gonçalves e outro 
252/74-Adv Wilson R. d8 Oliva 

. ' -· 

41~034~SS/W!)~2a/M~r~proc~ 197/74-Ad~· A. G11i?rischi e Palma 
• J • 

40~942 WT/SS -3a./Ex.proc~ 40/74-Advs Maria Mendonça e outros 
40~883 WT/SS -2a./2a~proc~ 88/72-Advs L.Carvalho e outro 
40~848 WT/SS -2a/Aer~proc~l742/74-Advs Renato Ribeiro e outros 
40~472 lrJT/SS -2a.J2a~proc~ 1 35/71-Advs Juarez Alencar e outros 
40.620 WT/SS -la~ar.proc. 9/74-Adv Lourdes M. do Valle 

~0.5~~~AS/SS!
1

-Aud/10~.pro6 06/ o ~-Aciv Jurandyr P. Rosa 
40.8BOfAS/RO -la./Ex~proc~ 66/73-Adv M~nciel F. de Li~a 
41.027(AS/SS -2 a /Mar~proc. 186/73-C.Adv.A.Sussekind M.Regu 
41.124 ( WT/AF )-3a./la~rroc~ 53/73-Advs Kleber Lima e outros 
41~142 ( ~T/AF ) -la/Mar.proc~ 69/75-Adv Luiz Tavora F.Andrade 
4Ll~504!NS/SS ~ -Aud/ll~proc; 169/72-Adv Ja~ro Camargo Ram o s 
40.601 NS/SS;-Aud/4a.proc. 24/73-Advs A. Castro e outro 
36~084 AS/SS)-la/Mar~proc~8180/65-Adv Vera Lucia C. Faria 
41~116(SS/ACl'-la./Ex~proc~D-09/75-Adv Manoel F. de Li ma 
41.155fss/NS -Aud/5a~proc. 187/75-Adv A. Gonçalves 
41~182 SS/AC -Aud/5a.proc~ 188/76-Adv A.Gonçalves 
41~200 SS/AC -2a./Ex.proc~ 01/76-Adv Eliezer C. de_Oliv e ira 
41.175 JP/AF ·-Aud/ll~proc~ 298/75-Adv Syl~io Guimaraes 
40~777 WT/SS -3a./Ex~proc~ 30/73-Advs Joao Portela e outros 
40~188 JP/AF -Aud/4a~proc~ 16/72-Adv Jorson Maciel Netto 
410140 JP/FC -Aud/6a.proc~ 21/75-Adv Luiz H •. Agle 
41~173 RO/AS -la/Mar.proc~40-D/75-Adv Edgar P. de Carvalho 
40~049 SM/NS -Aud/6a.proc~ 5/75-Adv Nilton d~ Silva 
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( Cont da Ata da 34a. Sessão(Extraordinária), em 18.05.1976) 

APELAÇÕES: 

41~168 SM/ASi-2a(Mar~proc; 205/74-Adv A.Sussek~nd M. Rego 
40:831 WT/FC -Aud/4a.proc. 8/74-Advs T.Gentile e outros 
41~134 WT/AF -2a./2a:proc~ 35/75-Advs Tecio · L.Silva e outros 
41~042 SF/AS -Aud/7a~proc~l3-D/75-Adv João B. da Fonseca 
41~100 SF/NS -la./2a~proc~ 143/75-Adv Juarez Alencar 
41~172 SF/NS -la/Mar:prac:12-D/75-Adv Edgar P. de Carvalho 
41~151 RO/WT -la./Ex~proc~D-10/75-Adv Manoel F. de Lima 
41~150 SM/AS -Aud/9a~proc~ 23/75-Adv Higa Nabukatsu 
41~179 WT/SM -2c~/2a~proc~ 7/75-Adv Victor F~lson 
41:077 HM/AS -la./Ex~proc:I-0~/75-Adv Manoel F. de Lima 
41:186 HM/NS -la/Aer.proc~ 02/75-Adv Fornando Balsells 
41~203 RO/AS -Aud/ll~proc~ 145/76-Adv Sylvio G~imar~ e s 
40~950 AC/BM -Au~/6a~proc~ 22/75-Advs Jnse L8pa · e o~tros 
41~090 WT/AF -2a./la ~p roc~ 70/74-Adv Lou~iv31 N. Lima 
41~11S~WT/RO - Aud/4a ~o roc: 11/75-Adv Waltemyr Lima 
41J.990>SS/~!S,-2a. /3s~proc~ 2/75-Adv Victor Falson 
4íl:669 1 AC/SS)-2a/Aer ~ p~oc~l728/74-Adv Renato Rib oiro 
40~755!AC/SS)-Auci/8a~proc~ 627(74-Adv Conotahtino Brahuna 
40.995 AC/SS)-Aud/6a.p~oc. 29;74-Adv Luiz H~ Agle 
41~043 AC/ss)-Aud/8a ~p roc~ 108/74-Adv Fra~cisco Vasconcelos 
4J~l33 AC/SMi-2a ~/2a ~ proc: 167/70-Adv Gaspar Serpa o outros 
41.144/Ac/HM -2a./Ex~proc~ 29/75-Adv LourivalLirna 
40:9BB~NS/RO -la/~ar~proc: 33/75-Adv Edgar de Carvalho 
h2~577(Jr~HL -2a~/2a~proc~ 100/72-Adv Airton Soares e outros 
4C.59~~JP1SSi-2a./2a.proc. 44/74-Adb Paulo Rui de Godoi 
~1~19(1JP/HM -Aud/4a:proc: 17/75-Adv Dalto · v. Eiras 

3 9~277 WT/AF -Aud/6a~proc~ 22/70-Adv Luiz H. Agle 
4l:Dl51AS/HM -3a./la~proc~ 5/75-Adv Ana M. · oavid 

41~220 WT/AFi-la/Mar~proc: 51/75-Adv Edgar P de Carvalho 
~0.9R~ WT/AF -Aurl/6a~proc~ 1/75-Adv Luiz H. Agle 
41.189(WT/HL -2a./Ex~proc~ 101/72-Adv Ger~ldo Araujo · 
~l.222(JP/HL -2a/Mar.proc. 247/74-C.Adv A.Sussekind M. Rego 
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